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PROCESSO N° 071/2021 
PREGÃO ELETRONICO N° 011/2021 

AIA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20210802-PE-011/2021-8 

Aos dois dias do mês de Agosto do ano de 2021, a PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO 
MARANHAO/MA, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n° 06.157.846/0001-16, através da Secretaria 
Municipal Saúde, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, RESOLVE registrar os 
pregos da licitante signatária, vencedora do Pregão Eletrônico n° 011/2021, sob o regime de compras 
pelo Sistema de Registro de Pregos para eventual aquisição de equipamento hospitalar, e material 
permanente para Secretaria Municipal de Saúde de Amarante do Maranhão - MA, a teor do disposto 
na Lei Federal n° 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 018/2021, no Decreto 
Municipal n° 019/2021. aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 
8.666/1993, a Lei Complementar n° 123/2006 regulamentada pelo Decreto Municipal n° 017/2021 e 
demais normas pertinentes à espécie: 

LICITANTE: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

CNPJ: 32.593.430/0001-50 

ENDEREÇO: Av. Henrique Mansano, n° 1595,  JD  Alpes — Londrina - PR 

REPRESENTANTE: Jose Márcio Carrega, RG n° 1472757-2 e CPF n° 109.523.298-32 

TELEFONE: (43)3339-1320  

EMAIL.  londrimedihospitalarRamail.com, londrirnedifinanceirogmail.com   

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID . QTD . MARCA  

P. UNITÁRIO 
REGISTRAD 

0(R$) 

P. TOTAL 
REGISTRADO 

(R$) 

7 
Estetoscópio Infantil, 
AUSCULTADOR, AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO DUPLO 

UNO 10 
ADVANTI 

VE 
R$ 35,00 R$ 350,00 

q 
' 

Estetoscópio Adulto, TIPO 
DUPLO, 
AUSCULTADORAC,1:0 
INOXIDÁVEL 

UNO 10  ADVANTI 
VE R$ 35,00 R$ 350,00 

10 

Esfigmomanômetro Adulto, 
TIPO/MATERIAL DE 
CONFECÇÃO DA 
BRAÇADEIRA, 
ANALÓGICO/NYLON 

UND 10  PREMIUM  R$64,00 R$640,00 

13 

Laringoscopio Adulto, TIPO 
/ ILUMINACÃO/ N° - LAMINAS, FIBRA  OPTICAL  
LED/06 LAMINAS RIGIDAS 

UND 1 MD R$990,00 R$990,00 

15 
Bomba de Infusão de 
Seringa, Bomba de infusão 
de seringa croprocessada. 

UNO 2 SINO R$ 7.490,00 R$ 14.980,00 
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Equipamento utilizado em 
unidade de terapia intensiva 
no cuidado de pacientes 
adultos, pediátricos e 
neonatais, que aceite 
seringa de qualquer marca. 
Deve aceitar seringas com 
capacidade de 10, 20 e 
50m1, no minirno. Deve 
garantir doses de infusão de 
0,1 a 99,9 ml/h no mínimo; 
Possuir menu para 
configuração de lista de 
drogas. Deve fornecer 
controle dos seguintes 
parâmetros: função KVO 
programada com no mínimo 
vazão minima: 0,1 ml/h,  
bolus programável. 0 
aparelho deve possuir os 
seguintes alarmes 
ajustáveis audiovisuais: 
oclusão, KVO, seringa 
vazia, ausência de seringa, 
fim de curso bateria fraca, 
falha de programação. 
Possuir  display  de  LCD  de 
fácil leitura com informações 
constantes da velocidade de 
infusão em ml/h, volume 
infundido. 0 aparelho deve 
funcionar com bateria 
interna recarregável, 
energia da rede elétrica ou a 
pilha, com 60 minutos de 
duração (no mínimo). 
Acessórios quo  
acompanham: 01 cabo de 
alimentação, caso 
necessário. 

19 

Aspirador de Secreções 
Elétrico Móvel, SUPORTE 
COM RODÍZIOS, VÁLVULA 
DE SEGURANÇA, FRASCO  
TERMOPLÁSTICONIDRO, 
FLUXO DE ASPIRAÇÃO 

UND 1 ASPI  RAT  
EX  R$ 1.690,00 R$ 1.690,00 
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DE 31 A 49 LPM 

26 
Detector Fetal, 
TIPOTTECNOLOGIA/DISPL 
AY,  PORTÁTIL/DIGITAL 

UND 4 G  TECH  R$275,00 R$ 1.100,00  

42 

Cardiotocografo. 
CONFIGURAÇÕES: 
PORTATIL. 
C/IMPRESSORA. 
GESTAÇÃO GEMELAR, 
C/SUPORTE 

UND 1 
GENERAL 
MEDITEC 

H 
R$ 9.490,00 R$ 9.490,00 

44 
Detector Fetal, 
TIPO/ f ECNOLOGIA/DISPL 
AY  PORTÁTIL/DIGITAL 

UND 1 G  TECH  R$ 275,00 R$ 275,00  

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 29.865,00 (vinte e nove mil oitocentos e sessenta e cinco 
reais) 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para 
eventual aquisição de equipamento hospitalar, e material permanente para Secretaria Municipal de 
Saúde de Amarante do Maranhão - MA, conforme especificações do Anexo I do edital (Termo de 
Referência) e proposta apresentada. 

Parágrafo Primeiro - A quantidade prevista no Termo de Referência- ANEXO I, é estimada para o 
período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de 
adquirir, em cada item, o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo 
abster-se de adquirir o item especifico. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo período de 12 (doze) meses contados a 
partir da data de sua assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao detentor 
da ata de Registro de Preços, sendo, entretanto. assegurada ao beneficiário do registro, a 
preferência de execução em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o licitante assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 
cumprir, na integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, ás penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer oigão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, 
desde que devidamente comprovada a vantagem, respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei n.° 8.666/93, Lei 10.520/2002, Decreto n.° 019/2021. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não patticipatem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto 
ao Órgão Gerenciador, para que este indique os possíveis Contratadas e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao Detentor da Ata de Registro de Pregos, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução, independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que esta execução não prejudique as obrigações assumidas com o 
Contratante. 

Parágrafo terceiro: Os produtos adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, 
por órgão ou entidade. a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de 
Pregos. 

CLAUSULA QUARTA - DO LOCAL, CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO 

Os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a solicitação do setor competente a emitir a 
Ordem de Fornecimento, que serão realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços. 
A cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento onde serão detalhados 
os produtos, devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho, a ser encaminhada a 
Empresa detentora do Registro de Preços (contratada) por meio eficaz. 

Parágrafo primeiro: Os produtos serão fornecidos de forma parcelada, devendo o mesmo ser 
efetuado conforme as necessidades da Secretaria solicitante e conforme a Ordem de 
Fornecimento, devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho. 

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento  sera  efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e 
das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (CND do 
INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS), 
emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da 
contratação, para o que devera, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da agência e 
conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a 
anuência das partes interessadas. 
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Parágrafo primeiro: 0 pagamento será feito em favor da empresa registrada na Ata de Registro de 
Preços, através de ordem bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

Parágrafo segundo: A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 
que emitir a ordem de fornecimento, acompanhada das Certidões listadas na Cláusula Quinta desta 
ata de Registro de Preços. 

Parágrafo terceiro: A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor 
responsável pela fiscalização dos produtos. 

Parágrafo quatro: O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

Parágrafo quinto: Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, 
inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

Parágrafo sexto: A Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA, através da Secretaria 
Requisitante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

CLAUSULA SEXTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

A Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA, adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos 
preços praticados no mercado para o objeto registrado. nas mesmas condições de execução. 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do 
inciso II do  art.  65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no 
mercado sofrerem redução. 

Parágrafo segundo: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no  art.  65 da Lei n.° 
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

Parágrafo terceiro: A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular 
administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. Junto com o 
requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data de 
formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de 
preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

Parágrafo quarto: A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá 
à revisão dos valores pactuados. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente 
devidamente comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
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convocar o licitante, visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado. 

Parágrafo quinto: Frustrada a negociação, o fornecedor  sera  liberado do compromisso assumido. 
Na hipótese deste paragrafo, a Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhao/MA convocará os 
demais Licitantes, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo sexto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o licitante, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante 
poderá: 

a) Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido 
de fornecimento dos produtos; 

b) Convocar os demais licitantes. visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo sétimo: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 
Ata de Registro de Pregos. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto da presente Ata de Registro de Preços, a Administração 
da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes 
sanções: 

I - Advertência, que  sera  aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra-recibo do 
representante legal da detentora dos preços registrados na Ata estabelecendo o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas 
mediante crivo da Administração; 

II - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso na 
execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma 
a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença; 

Ill - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução do 
objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 



Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16  
E-mail:  https://http://amarante.ma.gov.br   

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

Parágrafo Primeiro — Quem. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a 
Ata, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata e dos contrato ou 
documentos equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no 
Sistema de Cadastramento deste Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas no Edital, na Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo - As sangrias previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos "II" e "Ill", facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias ateis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta. responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual  sera  descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 

CLAUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

0 Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo especifico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

• A pedido, quando: 

a) Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 

b) O seu  prep()  registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
pregos de mercado; 

• Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA, quando a empresa 
detentora dos preços registrados. 

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; 
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c) Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

d) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da 
Ata de Registro de Preoos: 

f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 
na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

• Automaticamente: 

a) Por decurso de prazo de vigência da Ata; 

h) quando não restarem licitantes registrados; 

Parágrafo primeiro: Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o 
devido apostilarnento na Ata de Registro de Preços e informará aos licitantes remanescentes, caso 
haja nova ordem de registro. 

Parágrafo segundo: 0 Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de 
processo administrativo especifico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

CLAUSULA NONA - DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES 

Parágrafo Único: A contratação com as licitantes ora registradas será formalizada pela Secretaria 
que aderir a ata de registro de preços, por intermédio de contrato ou instrumento equivalente, 
conforme o disposto no  art.  62 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLAUSULA DECIMA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS 

Durante o período de vigência da presente Ata, os preços não serão reajustados, ressalvada, 
entretanto, a possibilidade de readequação - com elevação ou redução de seus respectivos valores 
- em função da dinâmica do mercado, obedecida às disposições constantes no Decreto Municipal 

019/2021 e comprovado o desequilibrio econômico-financeiro. 

Parágrafo Primeiro: Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Prefeitura Municipal de 
Amarante do Maranhão/MA, promovera o aditamento do compromisso de execução do objeto, 
conforme o artigo 65, II da Lei Federal n.° 8.666/93, ou formalmente desonerará a licitante em 
relação ao item. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

• Caberá à CONTRATANTE- 
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a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados 
pelo representante da CONTRATADA; 

b) atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as 
especificações trazidas neste Termo e na Minuta da Ata de SRP ou Contrato: 

c) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o cumprimento 
das formalidades legais. 

• Caberá a CONTRATADA: 

a) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso as dependências 
das unidades da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhao/MA. 

b) fornecer os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no termo 
de referência; 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°011/2021 e a proposta da 
empresa vencedoras do Certame Licitatório. 

Parágrafo Primeiro casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 
disposições constantes das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal n° 019/2021, e 
demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Amarante do 
Maranhão/MA, com exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assiiii, justas e contiatadas, firmam o presente  instrument()  em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

Amarante do Maranhão/MA, 02 de Agosto de 2021  

Wesley Santos Garcia 
Seurelrie Municipal Saucie 

CONTRA TANTE  
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CPF N°  

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ. 06.157.846/0001-16  
E-mail:  httpsillittp://amarante,ma gov.br  

JOSE  M A CIO R Assinado de forma digital  pot JOSE  MARCIO 
CARREGAI 0952329832  
ON  c=813, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil  

CAR  REG A:10952329832 - RFB. nu=RFB e-CPF Al, ou=(EM BRANCO). ou=32584223000130, 
ou=presencial, cn=JOSE MARCIO CARREGAI 0952329832 

M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
CNPJ n° 32.593.430/0001-50 

Sr. José Márcio Carrega 
RG n° 1472757-2 

CPF n° 109.523.298-32 
LICITANTE VENCEDORA, 

TESTEMUNHAS: 

CPF N°3i.f5, fqq.q73.eil 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranháo - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20210802-PE-011/2021-8; Objeto: Registro de 
Preços para eventual aquisição de equipamento hospitalar, e material permanente para Secretaria 
Municipal de Saúde de Amarante do Maranhão - MA; VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 29.865,00 
(vinte e nove mil oitocentos e sessenta e cinco reais). PARTES: Prefeitura Municipal de 
Amarante do Maranhão/MA através da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa M. CARREGA 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, Pregão Eletrônico n° 011/2021.  
FUNDAMENT  AÇÃO LEGAL Lei Federal n° 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 
018/2021, no Decreto Municipal n° 019/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a 
Lei Federal n° 8.666/1993, a Lei Complementar n° 123/2006 regulamentada pelo Decreto Municipal 
n° 017/2021 e demais normas pertinentes á espécie: PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A presente 
Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura; DATA DA ASSINATURA: 06 de Agosto de 2021. FORO: Fica eleito a Comarca de 

Smarante do Maranhão/MA. SIGNATÁRIOS: Sr.  Wesley  Santos Garcia — Secretário Municipal de 
aCide, pelo Contratante o Sr. Jose Márcio Carrega. Pelo detentor dos Preços Registrados. 

LICITANTE: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

CNPJ: 32.593.430/0001-50 

ENDEREÇO: Av. Henrique Mansano, n° 1595,  JD  Alpes — Londrina - PR 

REPRESENTANTE: José Márcio Carrega, RG n° 1472757-2 e CPF n° 109.523.298-32 

TELEFONE: (43)3339-1320  

EMAIL  londrimedihospitalarqmail.com, londrimedifinanceiro(&.qmail.com  

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNID. QTD. MARCA 

P. UNITÁRIO 
REGISTRAD 

0(R$) 

P. TOTAL 
REGISTRADO 

(R$) 

7 
Estetoscópio Infantil, 
AUSCULTADOR, AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO DUPLO 

UND 10 ADVANTI 
VE R$ 35,00 R$ 350,00 

9 

Estetoscópio Adulto. TIPO 
DUPLO, 
AUSCULTADORAÇO 
INOXIDÁVEL 

 UND 10 
ADVANTI 

VE R$35,00 R$350,00 

10 

Esfigmomanômetro Adulto, 
TIPO/MATERIAL DE 
CONFECÇÃO DA 
BRAÇADEIRA, 
ANALÓGICO/NYLON 

UND 10  PREMIUM  R$64,00 R$640,00 

13 

Laringosc6pio Adulto, TIPO 
/ ILUMINAÇÃO/ N° - 
LAMINAS, FIBRA OPTICA / 
LED/06 LAMINAS RIGIDAS 

UND 1 MD R$990,00 R$990,00 

15 
Bomba de Infusão de 
Seringa, Bomba de infusão UND 2  SINO R$ 7.490,00 R$ 14.980,00 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO 7EM PO 
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30.1"!•!it."‘,  
Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 

Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 
CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

de seringa croprocessada. 
Equipamento utilizado em 
unidade de terapia intensiva 
no cuidado de pacientes 
adultos, pediátricos e 
neonatais, que aceite 
seringa de qualquer marca. 
Deve aceitar seringas com 
capacidade de 10, 20 e 
50m1, no minimo. Deve 
garantir doses de infusão de 
0,1 a 99,9 ml/h no minimo; 
Possuir menu para 
configuração de lista de 
drogas. Deve fornecer 
controle dos seguintes 
parâmetros: função KVO 
programada com no minimo 
vazão minima: 0,1 ml/h,  
bolus programável. 0 
aparelho deve possuir os 
seguintes alarmes 
ajustáveis audiovisuais: 
oclusão, KVO, seringa 
vazia, ausência de seringa, 
fim de curso bateria fraca, 
falha de programação. 
Possuir  display  de  LCD  de 
fácil leitura com informações 
constantes da velocidade de 
infusão em ml/h, volume 
infundido. 0 aparelho deve 
funcionar com bateria 
interna recarregável, 
energia da rede elétrica ou a 
pilha, com 60 minutos de 
duração (no minimo). 
Acessórios que 
acompanham: 01 cabo de 
alimentação, caso 
necessário 

19 

Aspirador de Secreções 
Elétrico Móvel, SUPORTE 
COM RODiZIOS, VÁLVULA 
DE SEGURANÇA, FRASCO  
TERMOPLÁSTICO/VIDRO, 
FLUXO DE ASPIRAÇÃO 

UND 1 ASPIRAT 
EX   R$ 1.69000 , R$ 1.690,00 

PPEFEITURA DE 

AMARANTE 
NI NOVO TEmPO 
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PREFEITUPA DE 

AIVIARANTE 
UM NOVO TEMPO 
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-0116 ."141  
Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 

Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 
CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

DE 31 A49 LPM 

26 
Detector Fetal, 
TIPO/TECNOLOGIA/DISPL 
AY,  PORTÁTIL/DIGITAL 

UND 4 G  TECH  R$ 275,00 R$ 1.100,00  

42 

Cardiotocógrafo, 
CONFIGURAÇÕES 

, PORTÁTIL
SSORA C/IMPRE, 

GESTAÇÃO GEMELAR, 
C/SUPORTE 

UND 1 
GENERAL 
MEDITEC 

H 
R$ 9.490,00 R$ 9.490,00 

44 
Detector Fetal, 
TIPO/TECNOLOGIA/DISPL 
AY  PORTÁTIL/DIGITAL 

UND 1 G  TECH  R$ 275,00 R$ 275,00  

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 29.865,00 (vinte e nove mil oitocentos e sessenta e cinco 
reais) 



r. :SEXIA`FEIRA 06 DE AGOSTO DE 2021 D.O.E.A.M - TERCEIROS 09 PÁGINAS  

Lit  ITAN1 E: DIFE F:MPREENDIMENTOS E CONSULTORIA  FARM  

(NP): 01.181.733/0001-71  

EN  DER EÇO: Rua Rio de Janeiro. n" 364, F.ntroneameolo - Imperatriz - M A 

REPRESENTANTE: .Arcelino Siqueira  Mitt°  Sobrinho, RI" 6 0699115220191 e ('PP n 
334.698.223-87 

TELEFONE: (98)98415-1000 

E NI A  IL:  difeemoreendimentosaz °MN°  If,  u iiali r, d ifeemure  end'  menioseirelifirgnialLemn 

ITE 
SI 

ESPECIFICAÇÃO 1 's I 
D. 

MARC A  

P. 
I ,NITAR  

10 
RECAST  
RADO 
(RS)  

P 
lot  sl 
1411E,  
ER,s1) 
O(RS) 

I I 

Wilde. Lixeira. 
C.APACIDADE/MATERIAL DE 
CON1 Lti-A0 DE II ATÉ 20 L /  
Ay.)  ( / l i FERRO PINTADO 

I 's 
it  

RS 
150:00  

I 

15 

IP 

Aparelho de Anestesia  
Liu  ipa i  or;  me in  icroprocemade 
para atender pacicntes neornarais, 
pediaeicos, adultos e obesos 
mórbidos. Estrutura ern material  
nap  oxidaste.  Corn  prateleira para 
suporte de monitor-es;  Gas-etas c 
mesa de trahalho; tom redizias 
giratórios, sendo no  Inman°  02  
corn travas. Corn sistema de 
autoteste ao ligar o equipamento 
com detecções de erros, falhas de 
funcionamento,  etc.  Com  sensor de 
fluxo Calico universal pant 
pas  iente, adultos a  neonates;  Crall 
possibilidade do uso de sensor de 
fluxo eater:tat/dye!. Válvulas para 
controle de fluxo e pressão com 
sisterna de segurança para proteger 
o paciente dc  press:10 c thews  
inadequados. Rotfirnetto composto 
por fluxótnetro com escalas para 
alto e bnixo (luso de pelo menos 
para oxigénio (021 c oxido ninos° 
(520). podendo ser 111113 Unica 
para ar comprimido ou com 
monitoração digital com entrada  
part  0,1pettip (02).  at  comprimido 
c õsido nitroso (52(1). Sistema  dc  
segurança para interromper 
aummaticamente o fluxo de N20, 
na inisiMcia de  DI  Vaporizador do 
tipo calibrado de crigrac rapido, 
permitir acoplamento de 02 
vaporizadores e i:011.1 sistema de 
segurança para o agente 
sxleeiorrado (se ofertado sistema 
que  perm  ite o aeoplainente para 01  
vaporization deverá ser entregue 
suporte para aceplar o segundo 
vaporizador). Sistema de  &Wall  
paeientc de rápida inontagcm c 
desmontagem pelo operador e  
passive) de esterilização;  
Tram,  e  Ms. válvulas, c  null  itos 
nespiratoiios,  canister  e sistema de 
entrega de volume, autnelaviveis;  
Canister  para armazenagens de cal 
sodada: Possibilidade de sistema de 
exaustho de gases; VaIVUla  APL  
graduada: Ventilador eletrimico 
mieroprocessado. com display 
LCD  com tela colorida. Modos 
Ventilatorios  minims:  Ventilação 
manual: Ventilação  cons  respiração 
espontarica sem rcsistencia do 
ventilador; Ventilação controlada a 
volume e eielada a tempo t VCV); 
Ventilação controlada  at  pressão e 
cielada a tempo (PCV): Ventilação 
mandatária intermitente 
sincronizada (SEAN" Controles 
Venti !moo°, 111313t103: Volume 
corrente; Pressão. Erequemcia 
rcspiratória; Relação F.; Pausa 
inspiratória;  Peep. Alarms  de alia 
e baixa pressão de vias aéreas: 
Apnéia: Volume minute alto e 
baixo; Alto c baixo Fi02; Falha de 
energia elétrica. Monituração  
mantis  ica de pressão de pico, 
media,  peep  e graften da Pressito 
das rias aéreas: N10113011100 de 
frequeneia respiratõna, volume 
corrente, volume  minim)  e fração 
frispiratúria. Alimentação elétrica 
bivolt  automatic°  c bateria interna  
coin  autonomia de pelo metros 30 
minutos. Devera acompanhar ri 

i  
1 .fCi 

Mi )1C.IY.1 
RS 

89.000,00 

RA 
119.000.0 

t) 

equipamento, no mininto 02 
circuitos para paciemes. sendo 01 
tainauluf adulto e 01 tainanho  
infant  il. autoela vivo's. 01 balão 
para ventilação manual adulto, 01 
balão para ventilação manual 
mfantil. 01 vaporizador calibrado 
ae Sevoflurano; 04 sensores de 
deixo: 03 maugueiras de no  minim°  
,(5 metros, sendo uma para 
1/•4111110,  !AIM pant  Oxid°  Mims°  e 
31113 para .'ir comprimido e dentais 
acessórios nccesseirios para e 
iserfcito rune  im soncolo do 
equiparnento.  

Amu  elho pata  
.3;(4, ivia neonatologia). 
ILUMINACAUBERÇO EM 
ACRILICO,P.AINEL DE 

1" 'ONTROLE 
Al  IC  RO PROC ESS  ADO  AI ll ST E 
nu. IRRADIANCIA,  LED  

UN 
I ) 

i it 1111 1 
ICS  

:,.4110.00 

RS  
16.200,0 

0 

Banqueta para Parte Vertical, 
C OMPOSIEÃO POL IETILENO 

I IN 
IS 

1 QUALITY 
ES 

587.00 
RS 

557.00 

VA  Lou  ror At, REGISTRADO: RI 106337.00 le  mitt,  e seis mil quinhentos e trinta e sete reais) 

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
20210802-PE-011/2021-8; Objeto: Registro de Pregos para eventual 
aquisiçáo de equipamento hospitalar, e material permanente para 
Secretaria Municipal de  Sande  de Amarante do Maranhão - MA; 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 29.865,00 (vinte e nove mil 
oitocentos e sessenta e cinco reais). PARTES: Prefeitura Municipal 
de Amarante do Maranhão/MA através da Secretaria Municipal de  
Sande  e a empresa M. CARREGA COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES, Pregão Eletrônico na 011 2021.  
FUNDAMENT  AÇ AO LEGAL: Lei Federal n° 10.520/2002, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n" 018/2021, no Decreto 
Municipal n" 019/2021, aplicando-se, subsidiariamente, rio que 
couberem, a Lei Federal n" 8.666/1993, a Lei Complementar n" 
123 . 2006 regulamentada pelo Decreto Municipal n° 017,2021 e 
demais normas pertinentes à espécie: PRAZO DE VALIDADE DA 
ATA: A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 
(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura; DATA DA 
ASSINATURA: 06 de Agosto de 2021. FORO: Fica eleito a 
Comarca de Amarante do Maranhão MA. SIGNATÁRIOS: Sr.  
Wesley  Santos Garcia — Secretário Municipal de Saúde, pelo 
Contratante o Sr. José Márcio Carrega. Pelo detentor dos Preços 
Registrados. 

LICITANTE: NI. CARREG COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

I 'NIB, 32.591.410/0001-50  

ENDEREÇO: Av Slansano, u" 1595, 312 Alpes - londrina - PR 

REPRESENTANTE: Jose  Marjo  Carrega, RG n" 1472757-2 e n" 109.523.298-32 

TELEFONE.. (43)1339-1320  

EN AIL: land rimcdibusuit alare uniailcom, londrimedilinanveiroeurnailcom 

11E  
ESPECIFICAÇÃO UN II) 

QTD. 
MAR 
CA 

P. 
UNITÁRIO 
REGISTRA 

DO (RS) 

P. 
TOTAL  

REGISTE  
ADO (RS) 

['swims-6Mo Infantil. 
AUSCULTADOR, AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO DUPLO  

lO 
i)vA 
riv RS 35.00 ES 350,00 

"stetoseop io Adulto. TIPO 
I )1 'PI O. 

WORM:0 
\\ILL  

ADIA 
NTIV RS 35.00 RS 350,00 

43plaentnõmetutt Adulto.  
'IMMATERIAL 1)1 
((INFECÇÃO DA 
BRAÇADEIRA, 

N (-3COM,4'lYLON  

III  
PREM 
IUNI 

RS 64.00 R$ 640,1Xt 

—goscopio Adulto, TIPO  
II MINAÇÁO. N' LAMINAS. 
11.13/LA OPTICA LED 06 
TA M IN AS RIG WAS 

MD ES 990.00 RI 99000 

Bombe  de infusio de Seringa. 
blomba de infusão de seringa 
eroprocessada. ipamento 
ritilizado  en,  unidade de terapia 
internava mist estidado de 
pm:tellies adultos. pedalo-Sass  e 

2  SINO RS 7.490,00 
OS 

14.9510.00  

NOTA: Assinado eletronicamente conforme  art.  2°. Inciso  III,  da Lei n°424 de 28 de Março de 2017 

5 



19 

42 

UND 

1 ND 

UND 

ASPER 
ATE 

TEcl 

IS  SI  
NIEDI 
ITC!! 

RS i .090,00 

RS 275d10 

RS 9.490.00 

'SEX tA FEIRA 06 DE AGOSTO DE 2021 - TERCEIROS 09 PAGINAS 

• iórador de Seerecoev F letrico 
•sIos  el. SUPORTE COM 
RODIZIOS. VÁLVULA DE 
SEGURANÇA. MASCO 
TER MOPL ÁSTICONIDRO, 
FLUXO DE ASPIRAÇÁO Dl: 
31 A 49 LPM 
Detector Fetal, 
TIPOTECNOLOGLADISPLA 
V. PORTATILDIGITAL 
Cardiotneógrafo. 
CONFIGURAÇÕES; 
PORTÁTIL, C/IMPRESSORA. 
GESTAÇÃO GEMELAR,  
cis,  !PORTE 
Detector Fetal, 

4 TWO 11.1 NOLOGLADISPLA 
A  POR  LAT ILDIGITAL 

VALOR TOTAL REGISTILADO: 14$ 29.865,00 () inte e  nose  mil oitocentos e sessenta  cc  nco reais) 

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 
20210802-PE-011/2021-9; Objeto: Registro de Preços para eventual 
aquisição de equipamento hospitalar, e material permanente para 
Secretaria Municipal de Saúde de Amarante do Maranhão - MA; 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 25.788,00 (vinte e cinco mil 
setecentos e oitenta e oito reais). PARTES: Prefeitura Municipal 
de Amarante do Maranhão MA através da Secretaria Municipal de 
Saúde e a empresa MAGNA MÉDICA COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITi%LARES LTDA - EPP. 
Pregão Eletrônico n° 011/2021. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
Federal n" 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal ri°  
018/2021, no Decreto Municipal n" 019/2021. aplicando-se,  

di  subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n" 8.666/1993, a 
_ ei Complementar n" 123/2006 regulamentada pelo Decreto 
Municipal n°  017/2021 e demais normas pertinentes ti espécie: 
PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A presente Ata de Registro de 
Pregos terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura; DATA DA ASSINATURA: 06 de Agosto de 2021. 
FORO: Fica eleito a Comarca de Amarante do Maranhão/MA. 
SIGNATÁRIOS: Sr.  Wesley  Santos Garcia — Secretário Municipal 
de Saúde, pelo Contratante o Sr. Felipe Tiago Rachadel  Sartori.  Pelo 
detentor dos Preços Registrados.  

TIC TTANTE: !MAGNA  MÉDICA COMÉRCIO  DE PR ()DITTOS MEDICOS HOSPIT  ALARES  
L  IDA  - EPP 

CNN: 05.922.811(0001-63  

ENDEREÇO: Roa.  Jab Paulo. n" 695..loio Paulo - Florianópolls - SC 

REPRESENTAN  TF:  Felipe Tian° Rachadel Sartori. RG e 4000.742-1 SSP/SC e CPI* n" 
M17.855.699-641  

TELEFONE-  104103314-9071 

EMAIL: upt2na.nivilic :oar , ahoo.con1-10: 

IT  
EM 

ESPECIFICA( AO UM!)  
. QTD. MARCA  

P. 
UNITÁRIO 
It  EGIS'ERA 

DO IRS1  

P. 
TOTAL  
REGIS  I' 
RADO 

IRS)  

s 

Monitor Mu ttiorlmetros. 
SE PORTE P: !MONITOR, 5 
PARA METROS BÁSICOS, 
ECS.TRESP/SP02:PNT I ENI 
P. I IlsO/TANI,ANHO, PRÉ  
CONEICiURADO/DE  Iv"  ,S 
12" 

LIN 11  

-  STAR  

SHENZH 
IIFN 

COMEN 
RS 5.899.00 RS 

11.798.00 

17 

Monitor Multipariunetros 
para UTI. 5 PARANIETROS  
Ili  SICOS. 
CCi RESP:SPOI:PNIT  EMI',  
SUPORTE P. MONITOR. 
CAPNOGRAFIA 
AG ENTES 
AN ES TÉSICOSINDICE 
DE SFDAÇ.ÃO 
ANESTÉSICA. MET.  
ASPIR. DE B 11X I 1  
II V XO:ATE SOML/M1‘1  
SEM AGEN 1 1  
A N FSTISICOS.SEM 
ÍNDICE DE SI/GAL . \ 1  
ANESTÉSK A. 
TIPO.1 AM AN110, 
ESTRUTURA MISTA OU 
MODULAR DE 10" A 12" 

slIENZH 
IIEN 

,  OMEN  
-  STAR  

R$ 
13.990,00 

RS 
1 

VAI  DR  Torv. REGISTRADO: RS 25.788,00 is  kite  e inço  toil  setecentos e oitenta e  din  reaisi 

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
20210802-PE-011/2021-11; Objeto: Registro de Preços para 
eventual aquisição de equipamento hospitalar, e material 
permanente para Secretaria Municipal de Saúde de Amarante do 
Maranhão - MA; VALOR TOTAI. REGISTRADO: R$ 21.670,00 
(vinte e um mil seiscentos e setenta reais). PARTES: Prefeitura 
Municipal de Amarante do Maranhão/MA através da Secretaria 
Municipal de Saúde e a empresa W. TEDESCO 
REFRIGERAÇÃO EIRELI — EPP, Pregão Eletrônico 
011/2021. FUNDAMENTAÇA0 LEGAL: Lei Federal n°  
10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n" 018/2021, 
no Decreto Municipal n° 019/2021. aplicando-se. subsidiariamente. 
no que couberem, a Lei Federal n" 8.666/1993, a Lei Complementar 
n" 123/2006 regulamentada pelo Decreto Municipal n" 017/2021 e 
demais normas pertinentes à espécie: PRAZO DE VALIDADE DA 
ATA: A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 
(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura; DATA DA 
ASSINATURA: 06 de Agosto de 2021. FORO: Fica eleito a 
Comarca  dc  Amarante do Maranhão/MA. SIGNATÁRIOS: Sr.  
Wesley  Santos Garcia — Secretário Municipal de Saúde, pelo 
Contratante o Sr. Wilker  Tedesco  Velozo. Pelo detentor dos Preços 
Registrados.  

LICIT ANTE: W. TEDESCO It ',ERIC:FR St -i0 OREL! - EPP 

CNN: 20.121.311/0001-16  

ENDEREÇO:  Rua  Vinte  e oitn de  setembro.  n" 635. Sala I e 3. Rabbi  Reduto  - Relent - PA  

REPRESENTANTE:  Wilker Tedesco Velozo. RC n" 4243894 PC/PA e CPF n" 823.172.832-53 

TEL EFONE . (91198266-6666,3222-0129 

EMAIL: tedescorefrigeracaoái vahoo.com.br  

ITEM ESPECIFIC AC i0 UNID 
QTD. hi %RCA  

P. 
tiNrrkilio 
REGISTRA  

DO (RS)  

P. TOTAL 
REG1STRAD 

0 (RS) 

I  

Mova S. dues:014h. 
MATERIAL DE 
coNFECÇ :1/40sGABI 
METE CON I  
PORTAS F. 
G.AVETAS 

UNI) RS 
MOVEIS  

RS 1.055.00 Rh 2.170d10 

36 

Reanimador  
Pulmonar cm T.  
Equipamento  
emistruisio emit cabal 
unctada. cm  plástico  
de engenharia. 
Limitado a press/to: 
corn 11-11111tlie1100 dos 
parámetros  

1/ND FAN EM RS 6.500.00 RR 19.500,00 

neonatais que  write  seringa de 
qualquer marca.  Des  e aceitar 
seringas com capacidade de 10, 
20 e 50m1, no  minim°.  Deve 
garantir doses de intuMo de 0.1 
a 99.9 ml h no minimo: Possuir 
menu para configuraciio de lista 
de drogas. Deve fornecer 
controle dos seguintes 
parSinetrns: função KVO 
progainada  emu  no  minim°  
vazão  minima:  0.1 bolus  
programável. O aparelho deve 
possuir os seguintes alannes 
ajustáveis 
EVil, seringa vazia, ausência de 
seringa.  Sot  de  curio  bateria  
tram raffia dc  programaclo. 
Possua  display  de  LCD  de  lied  
leitura com informaeCies  
constants,  da velocidade de 
infusilo  etc nI hv volume 
infundido. O aparelho  dew  
t'sincionai  coin  bateria interna 
recarregava energia da rede 
elétrica  on  a pilha. com  till  
minutos  dc  duração (tio 

Acessórios que 
acompanham: cabo de 
:iliimicnilaçãm.  caw  nó:óssarIo. 

UND 

4 

Ed11 
liS 7!.00 RS 2 75.00 

RS 
1 690.00 

RS 
1.100.00 

RS 
9.490.00 

NOTA: Assinado eletronicamente conforme  art.  2°, Inciso Ill. da Lei n°424 de 28 de  Marv)  de 2017 

6 
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